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LEI N!l 88 

Dispõe sôbre os vencimentos e salários dO 
Pessoal da Prefeitura. 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a;' . se

guinte lei: 

Art. 12. - Os vencimentos e salários do pessoal da Prefeitura, 

abaixo discriminado, Passam a ser os seguintes: 

CARGOS 
, 

Secretario ............................ ....... . 
Chefe do serviço de o::inta bilidade ••..•..•...• 
Porteiro-CPntinuo, ........................... . 
zelador do re16gio público ••••••••••••••..••• 
Chefe do Sertd.ço de Fazenda ••..•...••••••..•• 
AUxiliar-escri turário ....................... º 
Fiscal Geral de Rendas ........................ .. 
20 Professoras a Cr~~4.140 ,oo •...............• 

' " GUarda Sani tario . .......................... º • 
Chefe da Uzina elêtri ca ..................... º 
Chefe do Serviço de Obra.s ................... . 
Fiscal do distrito da séde •••••••...........• 
Fiscal do distrito de Ravena ••..•.......•.••• 
Motorista. .......... · .... · .. ··················«> 

FID!QtlES 

F.ncarregado do Serviço de ágUa e esgotos .•.•• 
Auxiliar do Encarregado so serv:ILço de ágUa e 
esgotos ..................................... ºº 
EJ-etri ci s ta • ..................................... 
AUxilj.ar dO eletricista •••.......••...•...••• 
2 Auxiliares do Chefe da Uzina elétrica a 
Cr$ ?'75,00 ......... .......................... . 
Jardineiro . ......... , ........................• 
Encarrega.do dO Gemi tério. º •••••••••••••••••• º 

VENCIMENTO ANUAL 

, 

cr:lt 
21.120';00 
26.400,00 
9.660,00 
1.200,00 

19.&oo,oo 
8.970,00 

17.160,00 
82.800 ,oo 
7. 590 ,00 

l0.350 ,oo 
11.040,00 
12.408,00 

6.900,00 
ll.730.00 

SALARIO MENSAL 

920,00 

575 ,oo 
1.092.50 

632 ,50 

1.150,00 
360 ,oo 
517 ,50. 

ArtJf:. ReVOgad 
em vigor a Partir.:<t'ê 

as disposições em contrário, entrará esta lei 
a de Janeiro de 1953. 

de Santa Luzia, OutuJ<r~o de 952. 
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